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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Fica vedada a nomeação, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo para todos 

os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido 

condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei 

Maria da Penha.  

Parágrafo Único - A vedação de que trata a presente Lei se inicia com a condenação em 

decisão transitada em julgado, e se extingue com o comprovado cumprimento integral da 

pena.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 A violência afeta mulheres de todas as classes sociais, etnias e regiões brasileiras. 

Atualmente a violência contra as mulheres é entendida não como um problema de ordem 

privada ou individual, mas como um fenômeno estrutural, de responsabilidade da sociedade 

como um todo.  

     Apesar de os números relacionados à violência contra as mulheres no Brasil serem 

alarmantes, muitos avanços foram alcançados em termos de legislação, sendo a Lei Maria da 

Penha (Lei 11.340/2006) considerada pela ONU uma das três leis mais avançadas de 

enfrentamento à violência contra as mulheres do mundo.  

     A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, mais conhecida como Convenção de Belém do Pará, define violência contra a mulher 

como "qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento 

físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada" 

(Capítulo I, Artigo 1º).  

      A Lei Maria da Penha apresenta mais duas formas de violência - moral e patrimonial 

-, que, somadas às violências física, sexual e psicológica, totalizam as cinco formas de 

violência doméstica e familiar, conforme definidas em seu Artigo 7º.  
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      Em 2012, o Supremo Tribunal Federal decidiu que qualquer pessoa, não apenas a 

vítima de violência, pode registrar ocorrência contra o agressor. Denúncias podem ser feitas 

nas Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs) ou através do Disque 180.  

     Em 2015, a Lei 13.104 (Lei nº 13.104, de 2015) altera o Código Penal para prever o 

feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, e inclui o feminicídio no 

rol dos crimes hediondos. O feminicídio, então, passa a ser entendido como homicídio 

qualificado contra as mulheres "por razões da condição de sexo feminino".  

Precisamos restringir o direito ao acesso de pessoas condenadas pela violência acima 

descrita para não admiti-las em cargos de livre nomeação.  

      Com a proposta referida no presente Projeto de Lei pretende-se consolidar o 

enfrentamento a violência contra a mulher, a medida que se cria mais barreiras a impunidade 

diante de barbáries noticiadas diariamente em nossa sociedade. 

      Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas 

na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

 

Sala das Sessões em, 29 de maio de 2020 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 
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Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
 

Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 

de junho de 1994.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de 

março de 1995;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 
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Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência Contra a Mulher 

" Convenção de Belém do Pará" 

 

 Os Estados Partes nesta Convenção, 

 Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

 Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e 

exercício de tais direitos e liberdades; 

 Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 

 Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

 Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 

participação em todas as esferas de vida; e 

 Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas 

as formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 

 Convieram no seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

ARTIGO 1 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher 

qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada. 

 

ARTIGO 2 

Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e 

psicológica: 

 a) ocorrido no âmbito da família ou unidade domestica ou em qualquer relação 

interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, 

incluindo- se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

 b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre 

outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de mulheres, prostituição forçada, 

seqüestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, 

serviços de saúde ou qualquer outro local; e 

 c) perpetra ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015 
 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, para 

prever o feminicídio como circunstância 

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º 

da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

incluir o feminicídio no rol dos crimes 

hediondos. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Homicídio simples 

 

Art. 121. .................................................................................. 

......................................................................................................... 

 

Homicídio qualificado 

 

§ 2º .......................................................................................... 

......................................................................................................... 

 

Feminicídio 

 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

......................................................................................................... 

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o 

crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 

......................................................................................................... 

 

Aumento de pena 

 

......................................................................................................... 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos 

ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR) 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 
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"Art. 1º .................................................................................... 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 

(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Brasília, 9 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

 

José Eduardo Cardozo 

 

Eleonora Menicucci de Oliveira 

 

Ideli Salvatti 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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